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CONTRATO DE PRESTAÇAO
SERVIÇOS No 092017-SC,
TERMOS DO PADRAO O4I2OO2.
PROCESSO N" 150.000.727 nOfi

CLAUSULA PRIMEIRA - Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 03.658.02310001-09, com sede no Setor Cultural
Norte, Via N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, representada por LUIS GUILHERIì4E
ALMEIDA REIS, na qualidade de Secretário de Estado de Cultura, conforme delegação de
competência outorgada pelo Senhor Governador mediante Decreto n" 32.59812010 e nomeação através
do Decreto de 0l_de janeiro de 2015, doravante denominada simplesrnente SECRETARIA, e a empresa
STAR LOCAçÃO DE SERVIçOS GBRAIS LTDA, doravanre denominada Contrarada, CNPJ ¡r.o

37.131,539/0001-90, com sede no SRES Área Especial Bloco D 20 sala 303 - Brasília - DF, neste ato
representada por MIGUBL MENDONÇA DE SOUZA, RG no t940058-ssp-co e CPF no ¿50,098.r3r-¿9,
na qualidade de Representante Legal,

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n"006/2016-SEC e
seus Anexos, da Proposte de Preços, da Ata de Registro de Preços n' 001/2016 e da Lei no 8.666, de
2 | I 06/ | 993, su bsid iariamente.

CLAUSULA TERCEIRA - Do Objeto

O Contrato tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de serviço de locação
de equipamentos e estruturas e materiais para a realização de eventos no Distrito Federal,
compreendendo: serviço de hoteleira (hospedagem, alime¡rtos e espaço fisico); recursos lìumanos,
serviços técnicos, transporte, locação de eqr.ripamentos de áudio e vídeo, montagens e desmontagens de
estruturas metálicas, alimentação, material consumível, serviços gráficos, trios elétricos, unidades móvel
de som e luz e demais artefatos necessários à consecução das atividades correlatas, eventos estes
realizados dou apoiados pela Secretaria de Estado de Cultura - SEC - DF, consoante especifica o
Edital de Pregão Eletrônico n"006/201GSEC e seus Anexos, da Proposta de Preços, da Ata de
Registro de Preços n" 0012016 e da Lei n" 8.666, de2l/0611993, subsidiariamente.

a) Iotes Contratados:
LOTE 46 - SERVrÇOS DE SEGURANçA DESARMADA

b) "Vigilância Patrimonial dos Próprios da SEC'

CLÁUSULA QUARTA - Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário,
segundo o disposto nos arts. 6o e | 0o, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA QUINTA - Do valor

5.1 -O valortotal do contrato é de R$ 82.061,70 (oÍtenta e doÍs mil, sessenta e sete reaÍs e
setentacentavos), deve¡ldo a importância de R$ 82.067r10 (oitenta edois milrsessenta esete reaise
setenta centavos), a ser atendida à conta de dotações orçamentárias cortsignadas ¡lo orçamento corrente

- Lei Orçamentária rP 5.796 de29/12/2016, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de
dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguirrte(s).
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5.2 - Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a 12 (doze) meses terão seus
valorcs, anualmente, reajustados por índice adotado em Lei, ou na falta de previsão específìca do IPCA,
nos termos do art.4o do Decreto no 36.246/2015.

CLAUSULA SEXTA -Da Dotação Orçamentária

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
| - Unidade Orçamentária: l6l0l
ll - Programa de Trabalho: I3,122.6002.8517.9634
III - Natureza de Despesa: 339039
IV - Fonte de Recursos: 100
6.2 - O empenho é de R$ 82.067170 (oitenta e dois mil, sessente e sete reais e sctenta

centavos), conforme Nota de Empenho no 2017N800500, emitida em 19/0412017, sob o evento n.o
400091, na modalidade estimativo,

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Pagamento

7.1 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:
I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo Xl da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 3, de
2.5.200'l), observado o disposto no art. 4o do Decreto no 6.106, de 30.4.2007;
ll - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela
CEF - Caixa Econômica Federal, devidanrente atualizado (Lei n.' 8.036/90);
lll - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;
lV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (ern w\,yw.tstjus.br), em cumprimento à Lei no

12.440/2011, visando a oomprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

7.2 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
pagamento.

7.3 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagarnento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o ve¡rcime¡rto da obrigação até a data do efetivo
pagamento de acordo com a variação "pro rata tempore" do IPCA/IBGE.

7.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitaute enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadi¡nplência, sem que isso gere direÍto ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.5 - Caso haja multa por inadimple¡nento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
L a multa será descontada do valor total do respectivo contrato: e
ll, se o valor da ¡nulta for superior ao valor devido pelo fornecime¡rto do rnaterial, ou ainda

superior ao valor da garantia prestada, responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente,

7.6 - 
^ 

multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art.65, $ 8o,
da Lei 8.666/93, de 2l' de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo,
ofereoido a contratada a oportunidade de del'esa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notÍficação, nos termos do g 3'do art. E6, da Lei 8.666/93.

7.7 - As empresascom sede ou domicílio no Distrito Federal, co¡n créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5,000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exchlsÍvamente, mediante crédito
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em contacorrente, em notne do beneficiário juntoao Banco de Brasília S/A- BRB. Paratantodeverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o
Decreto n." 32:167 de l7l02l20l l, publicado no DODF n'35, pág.3,de lï/02/Z0ll.

CLÁUSULA OITAVA_ I)o Prazo

O Contrato terâ prazo de vigência de 30 (TRINTA) dias, a contar da data de sua assinatura,
permitida a prorrogação na fonna da lei vigente.

CLÁUSULA NONA - Das Garantias

A garantia para execução do Contrato será prestada na for¡na de caução em dinheiro, ou em
títulos da dÍvida pública, seguro-garantia ou fiança bancária conforme previsão constante no Edital, no
percentual de2o/" (dois porcento) sobreovalordocorrtrato, ou seja, no valordeR$ 1.641,35 (um mil,
seiscentos e quarenta e um reais e trinta e cinco centavos).

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade do Disrrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRILETRA-Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

I I .l - A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
I - apresentar aÎé o quinto dia útil do mês subsequente, comprovaute de recolhimento dos encargos
previdenciários resultantes da execução do Contrato;
II - apresentar comprovante mês a mês do efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados, de modo a rrsguardar os direitos trabalhistas destes e a possível
responsabilização subsidiária do DF, assim como recolhimento dos encargos fiscais e comerciais.
ll,2 - Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço,
I 1.3 - A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.
ll.4 - A contratada se manter durante toda a execução do contrato, eln cornpatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
I L5 - A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários, porventura
inadimplidos, bern cotno a inexistência cle formação de vínculo empregatício entre os empregados da
contratada e a Administração Pública;
I L6 - É expressarnente proibido o uso de mão-de-obra infantil na prestação dos serviços objeto desø
licitação, nos termos da Lei Distrital n' 5.061 de 08 de março de 2013;
11.7 - A Contratada deverá apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de sustentabilidade
ambiental conforme Anexo ll do Terrno de Referência nos termos da Instrução Normativa no 0l
SLTI/MP, de l9 de janeiro de 2010.
I LI - Constitui obrigação da Contratada o disposto no Edital de Pregão Eletrônico n"006/2016-SEC
e seus Anexos.
I L9 - Os administradores da contratada deverão prestar declaração quanto à não ocorrência de
nepot¡smo conforme Reco¡nendação no 152/2015-2" PJFEIS - Promotoria de Justiça de Fundaçöes e

Entidades de Interesse Social.
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CLÁ.USULA DÉCIMA SEGUNDA -Da Alter¡ção Contratual

Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de Termo Aditivo,
com amparo no art. 65, da Lei 8.666193, vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _Das Penslidades

l3,l - O atraso injustificado naexecução, bem como a inexecuçãototâl or.r parcialdo Contrato,
sujeitará a Contratada a multa prevista no Edital, descontada da garantia oferecida, ou judicialmente,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 daLei 8.666/93, facultada ao Distrito Federal em todo
caso, a rescisão unilateral bem como investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações
para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

13.1 - Das Espécies

l3.l,l - As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em confor¡nidade corn o Decreto no

26.851,de3010512006, publicado no DODF no 103, de3l/0512006, p8.05/07, alterado pelos Decretos
no s 26.993 /2006, de I 2/ 07 /2006 e 27 .069 /2006, de t 4 /08/2006:

I - advertência;

II - multa;e

III - suspeusão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida,

a)para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo cle validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, comportår-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a lÌcitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a contratada ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrído o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

13.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, lll e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
jr.rntamente cotn a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo proc€sso, no
prazo de 5 (cinco) dias úrteis.

13.2 -Da Advertênci¡

13.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SUBSECRETARIA DE LICITAçOES E COMPRAS, quando o descumpri¡nento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

Il - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação oçorer na fasc
de execução contratual, entendida desde a recusa etn retirar a nota de empenho ou assi¡rar o contrato.

13.3 - Da Multa
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13.3,1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordelrador de despesas do
órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
segu íntes percentuais:

l - 0,33yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entr€ga de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valo¡' correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9o/o, que
corresponde aaté30 (trinta) dias de atraso:

II - 0,66 o% (sessentae seis centésÍmos porcento) pordiade atraso, naentregade material ou execução
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, eln caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias;

lll - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprirnento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos i¡lcisos I e Il deste subitem;

lV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou
retirar o instrumento equivalerrte, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

Y-20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprime¡rto de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2 - A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, $ 8o, da Lei
no 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,
nos termos do $ 3'do art, 86 da Lei no 8,666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

Il - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

Ill - mediante procedimento administmtivo ou judicialde execução.

I 3.3.3 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Indice Geral de Preços Mercado (IGP-M)
ou equivalente, que será descontada dos pagam€ntos eventualmente devidos pela Adrninistação ou
cobrados j udicialmente.

13.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repartição interessada, ou no primeiro dia útilseguinte.

13.3.5 - Ern despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cqjo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sançöes, segundo a natureza e a
gravidade da I'alta cometida, consoaDte o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade,

13.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso I I do subitem I 3.3. I .

13.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso lV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.
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13.4 - Da Suspensão

13.4.1 - A suspensão é a sançãoque impede temporariarnente o fornecedorde participarde licitação e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência cle licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, instituído pelo Decreto no 25.966. de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela SUBSECRETARIA DE
LICITAÇÕES E COMPRAS, a licitante e/ou contratada pennanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, etn original ou
cópia autenticada, de forma defìnitiva;

Ill - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execuçäo do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e

lV - por até24 (vinte e quatro) meses, quando a liciante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrcnte da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das rnultas previstas no subitem a¡rterior e não efetuar o pagamento;

l3 .4 .2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBSECRETARIA DE LICITAÇÖES E COMPRAS, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

ll - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de ernpenho ou assinar o contrato,

13.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5 - Da Declaração de Inidoneidade

I 3.5. I - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autor¡dade equivalente
do órgão de oligem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

13.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto perdura-
rem os ¡notivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perarrte a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o pnm da sanção.

13.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeilos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, lV, da Lei
no 8.666, de 1993.

13.6 - Das Demeis Pen¡lidades

13.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios praticarem atos iregulares ou ilegalidades para obtelrção no registro no
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Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE LICITAÇÕES
E COMPRAS, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

| - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte
e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

I I - declaração de inidoneidade, nos tennos do subitenr I 3,5;

III - aplicarn-se a este subite¡n as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4.

13.6.2 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10,520, de
2002:

I - tenham sofrido condenação defìnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recofhimento de quaisquer tributosl

Il - tenham praticado atos ilícitos, visando frusrar os objetivos da licitação; e

Ill - denronstrarem não possuir idoneidade para contratar cotn a Administração, em virtude de atos
i[ícitos praticados.

13.7 - Do Direito de Defesa

13,7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias ílteis, a contar da ciência da respectiva
notificaçäo.

13.7.2 - O recurso sená dirigido àautoridade superior, por intermédio daque praticou oato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidame¡rte informado, devendo, rreste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebi¡nento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos nesteCapítulo,excluir-se-áo diado início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário;

l3.7 .4 - Assegurado o dÍreito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

| - a origern e o número do processo em que foi proferido o despacho;

ll - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

lll - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razáo social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal,

13.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a

autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio
www.compras.df,gov,br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e

Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação rnantidos por órgãos ou e¡rtidades da Administração Pública
do Distrito Federal.

13.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizarn por meio de silnples apostilamento, na for¡na do art, 65, $8o, da Lei no 8.666, de 1993.
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I3.8 - Do Assentamento em Registros

I 3.8. I - Toda sanção aplicada serâ anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9 - Da Sujeição a Perdas e l)anos

13.9.1 - Independenteme¡rte das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto no 26,851/06 e

suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sqjeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração pelo descumprimenlo das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

13.10 - Disposições Complementares

l3.l0.l- As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratarlte.

13.10.2 -Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- Da Rescisão Amigável

Qr.rando não houver ¡notivo para rescisão unilateral e ao mesrno tempo ser conveniente para a
Adrninistração, o Contrato podenâ ser rescindido de comum acordo, bastando para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
¡rormal da execução do Contrato.

cLÁUSULA DÉcIùrA QUINTA- Ds Rescisão

l5.l - O Contrato podená ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo
no respectivo processo, naforma prevista no Editalobservado o disposto nosartigos 78,79 e 80 da Lei
n" 8.666/93; sujeitando-se acontratadaàs consequências determinadas pelo art.80 desse diploma legal,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

l5,Z - No caso de rescisão motivada nos termos do ArtJ7 da Lei no 8.666/93 fìcam assegurados
à Administração os direitos de investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços, para evitar que a rescisão acarrete obstáculos à
continu idade da ati v idade adr¡ in istrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - I)os Débitos parâ com a Fazenda Pública.

Os débitos da Contratada para coln o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CL,{.USULA DÉCrMA SÉTIMA - no Execuror

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará
Executor para os Contratos que desempenhará as atribuições previstas nas Nor¡nas de Execução
Orgamentária, Financeira e Contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da pubticação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na lmprensa Oficial, até o quÍnto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

^

/z
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ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
i¡rstrume¡rto no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Cumprimento ao l)ecreto Distrital no 34.031t2O12

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto n0 34.03112012). (Parecer no 33012014
PROCAD/PGDF).

cLÁuSuLA vIcÉsIMA- I)o Foro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato,

Brasília-DF, l9 de abril de 201 7

Pelo Distrito Fede

Pela Contratade:
A DE SOUZA

A
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